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DECRETO N.° 55/2017 

  

     

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento para o 
Exercício Financeiro de 2017 e dá 
outras providências  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, e, com base na Lei Municipal n. ° 08/2016. DECRETA: 

Art. 10  - Fica aberto no orçamento financeiro de 2017, um crédito 
adicional Suplementar, no valor de RS 161.250,000 (Cento e sessenta e um mil duzentos e 
cinquenta reais), mediante as seguintes providências: 

- Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal dos Transportes 
1106 06.002 Departamento Rodoviário 

26.782.2601-1025 Reequipamento Secretaria de Transportes 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 

00774 Repasse 	Min.Esportes 	- 	Equipamentos 
038427/2016 - Ex. Corrente 

146.250,00 

07 Fundo Municipal de Educação 
001500 07.002 Departamento de Educação 

12.361.1201.2032 Atividades Manutenção Ensino Fundamental 
31.90.13.00.00 Obrigação Patronal 

00103 5% Educação- Exercício Corrente 15.000,00 

Art. 20  - Como recursos para abertura do crédito Suplementar de 
que trata o art.10, serão utilizados: 

• O Excesso de arrecadacão, na fonte 774 no valor de 
R$ 146.250,00, conforme previsto no art. 43, § 10, II 
da Lei Federal 4.320/64. 

• O Cancelamento parcial das Dotações Abaixo no valor 
de R$ 15.000.00 conforme art. 43, § 10, III da Lei 
Federal 4.320/64. 
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07 Fundo Municipal de Educação 
002110 07.004 Departamento de Programas e Convênios 

12.361.1201.0039 Amortização e Encargos Divida 
46.90.71.00.00 Principal da Divida Contratual 

00000 Recursos Livres L.  Exercício Corrente 15.000,00 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjal, 06 de março de 2017. 

Josmar Moreira Pereira 
Prefeito Municipal 
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SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento para o Exercício Financeiro de 2017 e dá 
outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJAL, Estado do Penni, no 
uso de suas atribuições, e, com base na Lei Municipal n. • 08/2016. 
DECRETA: 

Art. 1" - Fica aberto no orçamento financeiro de 2017, um crédito 
adicional Suplementar, no valor de R$ 161.250,000 (Cento e sessenta e 
um mil duzentos e cinquenta reais), mediante as seguintes providências: 

- Inclusão de rubricas do despesa nas dotações orçamentárias: 

06 sec retr. bliimespal 427 Trampwiw 

1106 06.002 Depnanwn431461evlátle 

26.761.26131-102 lleequi44.010 44444.W 44  I440.7641C7  

/A 	3211° 00  EANAxmo e MaiNia I Perminents 

20174 kgm 1412.1:wories - Equipaments 0]142720164 Ex. Comute 1.40.220.00 

07 Tundo WeicW1 do Edao.eio 

001300 07.002 Depotwceno do Pducação 

12361.12011012 Libidades MaAwNis 5m00o F,,d.n,ai.I  

31.90.13.0003 Obrigwio PE .1461 

00103 5% Ed444414-EnettickWorre. 3000.06 

An. 2° -Como recursos para abertura do credito Suplementar de que 
trata o art.1', serão utilizados: 

O Excesso de arrecadação, na fonte 774 no valor de RS 146.250,00, 
conforme previsto no art.,43, § I°, II da Lei Federa14.320/64. 

O Cancelamento parcial das Dotações Abaixo no valor de R$ 
15.000,00 conforme an. 43, § 1°, 111 da Lei Federal 4.320/64. 

07 Fad,Mado4oIdoE4o.çI, 

W2110 07.004 Dtp• na menu de ?mim mas e ConvÉnica 

12.361.1201.0277 (unordzaçie e Encarzw Divit 

46.90.71.00.00 Prbeipa 1 da alvidi Convi. 1 

00000 ReC41101 LIWCI -Extre kl. Carnwit 0.040.00 

Art. 3' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de laranjal, 06 de março de 2017. 

!OSMAR MOREIRA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriana Collito 
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